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RESOLUÇÃO SEFA Nº 91/2025

Designação de substituição da Chefe do Núcleo Fazendário Setorial da Secretaria 
de Esporte do Estado por motivo de férias da titular.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no exercício de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo art. 4º, da Lei no 21.352, de 01 de janeiro de 
2023, bem como o contido no Protocolo nº 23.340.929-4

RESOLVE

Art. 1º - Designar a servidora CRISTYHANE DA LUZ AMARAL, RG nº 
9.XXX.788-X, para responder como Chefe do Núcleo Fazendário Setorial da 
Secretaria de Esporte do Estado, em substituição à titular TACIANE REGINA 
JONSSON SILVA, RG nº 7.XXX.469-X, por motivo de férias, no período de 10 
de fevereiro de 2025 a 11 de março de 2025.

Curitiba, em 04 de fevereiro de 2025.

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado da Fazenda

10508/2025

o recebimento provisório do objeto, caso houver.

III – Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Curitiba/PR, em data da assinatura digital.

(Assinado digitalmente)
Norberto Anacleto Ortigara 

Diretor-Geral em exercício – Resolução SEFA nº 23/2025
Secretaria de Estado da Fazenda

10196/2025

PORTARIA JCP Nº 23/2025

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 23 da Lei Federal nº 8.934/94, art. 25, inciso XVII do Decreto 
Federal nº 1.800/96 e o disposto nos arts. 26, §1º, inciso I e 27 da Instrução 
Normativa DREI /ME nº 52/2022, resolve:

NOMEAR

MELIH ALTUNTURK, turco, naturalizado brasileiro, portador do RG 
56.349.770-1 – SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 053.116.847-63, residente e 
domiciliado em São Paulo-SP, tradutor e intérprete ad hoc do idioma turco para o 
idioma português brasileiro e do idioma português brasileiro para o idioma turco, 
em conformidade com o disposto no artigo 27 da Instrução Normativa  DREI nº 
52, de 29 de julho de 2022, tendo em vista o atendimento dos requisitos exigidos 

empresa BIODINA INSTRUMENTOS CIENTIFICOS apresentada no protocolo 
25/206163-2.

Publique-se.

Curitiba, 31 de janeiro de 2025.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

10339/2025

PORTARIA JCP Nº 25/2025

Dispõe sobre a nomeação de Leiloeiro 

O Presidente da Junta Comercial do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, art. 7º, inciso III, 
alínea b do Decreto Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, Decreto Estadual 
12.033/14 e o disposto na Resolução Plenária nº 02/2021, resolve

NOMEAR

o Sr. ARTUR NOGARI DOS SANTOS, inscrito no CPF n° 092.978.689-08, como 

solicitação protocolada sob nº PRE2403517384.

Publique-se.
Curitiba, 03 de fevereiro de 2025.

Marcos Sebastião Rigoni de Mello
Presidente

10170/2025

PORTARIA JCP Nº 26/2025
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, II, da Lei nº 8.934/94; arts. 25, V, X e XVII, 
do Decreto nº 1.800/96; e arts. 12 e 13 do Decreto Estadual nº 
12.033/2014 (Regulamento), RESOLVE:
Artigo 1º - DESIGNAR os servidores: Idervan Caetano, Agente 
Profissional, R.G. 4.599.925-4/PR, , Vice-Presidente, 
R.G. 599.291-5 e , Agente de Execução, R.G. 
8.472.881-0/PR, sob a presidência do primeiro, para compor Comissão 
de Acompanhamento e Avaliação do Contrato de Gestão 01/2025, 
firmado entre a Junta Comercial do Paraná e E-Paraná Comunicação, 
conforme cláusula nona do referido Contrato, atendendo as disposições 
abaixo:
I - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação procederá a verificação 
mensal do desenvolvimento do Contrato de Gestão, encaminhando cópia 
da conclusão ao Presidente da Junta Comercial do Paraná e ao Diretor-
Presidente da E-Paraná Comunicação.
II - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação reunir-se-á 
trimestralmente, cabendo-lhe a elaboração de Parecer sobre a execução 
do Plano de Trabalho do período, encaminhando cópia ao Presidente da 
Junta Comercial do Paraná e ao Diretor-Presidente da E-Paraná 
Comunicação.
III - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação deverá elaborar 
Relatório conclusivo sobre a avaliação do desempenho dos serviços 
prestados pela E-Paraná Comunicação ao final de cada Plano de 
Trabalho, em conformidade com o pactuado no Contrato de Gestão 
01/2025, encaminhando cópia ao Presidente da Junta Comercial do 
Paraná e ao Diretor-Presidente da E-Paraná Comunicação.

IV - A Comissão de Acompanhamento e Avaliação poderá apresentar 
sugestões e recomendações, inclusive quanto à revisão das obrigações, 
dos critérios, das metas ou de outros itens pactuados, sempre que julgar 
necessário, buscando otimizar a cooperação entre as entidades 
partícipes e a execução do referido Contrato de Gestão.
Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, 4 de fevereiro de 2025.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

10557/2025

PORTARIA JCP Nº 27/2025
O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições, conforme o art. 23, inciso I, da Lei Federal nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, art. 25, incisos V, X e XVII do Decreto Federal nº 
1.800, de 30 de janeiro de 1996 e arts. 12 e 13 do Decreto nº 12.033, de 
1º de setembro de 2014 (Regulamento), resolve NOMEAR:
IDERVAN CAETANO, RG 4.599.925-4/PR, Agente Profissional, para 
exercer as atribuições de Gestor de Contrato; e FERNANDA LIANNA 
WILL, RG 8.472.881-0 SSP/PR, Agente de Execução, para exercer as 
atribuições de Fiscal de Contrato, nos termos dos arts. 97 e 118 da Lei nº 
15.608, de 16 de agosto de 2007 e arts. 72 e 73 do Decreto nº 4.993, de 
31 de agosto de 2016, para o seguinte contrato:

Contrato de Gestão Contratada

01/2025
E-Paraná Comunicação, inscrita no 
CNPJ/CPF sob o n.º 
20.184.969/0001-77

Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Curitiba, 4 de fevereiro de 2025.

MARCOS SEBASTIÃO RIGONI DE MELLO
Presidente

10559/2025

PORTARIA Nº 063/2025-DER
  

O Diretor-Presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do 
Estado do Paraná, usando das atribuições que são conferidas pelo artigo 20, 
inciso XIX do Decreto nº 2.458, de 14 de agosto de 2000 e considerando o 
contido no protocolo n° 23.436.331-0, RESOLVE:

TIPO
DE

ALTERA
ÇÃO

NOME/ RG BASE
LEGAL

DE: PARA:
A

PARTIR
DE:

REMO
VER

Julio Cesar Piloto, 
RG. 3.***.635-3

Lei 
6174/70

DAF/
CA

DAF/
CRH

03/02/
2025

PORTARIA JCP Nº 27/2025
PARANÁ, no uso de suas 


